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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Parlamentar que esta subscreve, com fundamento no Regimento Interno desta Casa
Legislativa, vem, após ouvido o plenário, TNDICAR AO EXCELENTÍSSIMO PREFEITO
MUNICIPAI" SENHOR ANDRE GRAçA SANTOS, que sejam adotadas as providências cabÍveis,
junto à Sêcretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade, no sentido de estender
à região litorânea do Município de Estância/SE o Programa de Castração de Fêmeas (cães
e gatos), inicialmente previsto para os dias 4 a B de novembro, em parceria com ONGS e entidades
de proteção animal.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

A presente indicação tem por finalidade garantir equidade territorial e efetividade
no controle populacional de animais em situação de abandono, com especial atenção à
região litorânea do Município de Estância, que compreende áreas como o Povoado Porto do
Mato, Praia do Abaís, s.rco, e adjacências, as quais apresentam alto índice de cães e gatos
abandonados, conforme amplamente reconhecido por moradores, visitantes e entidades protetoras
de animais.

A ampliação da ação à região litorânea contribuirá significativamente para a redução da
reprcdução descontrclada de animais, a prevenção de zoonoses, a proteção do
ecossistema costeiro, além de minimizar acidentes de trânsito causados por anÍmais soltos
e reforçar a política pública de bem-estar animal de forma mais justa e abrangente em
todo o território municipal.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que adote as providências
necessárias para incluir a região litorânea no cÍonograma de castraçôes, garantindo assim
uma Estância mais humana, consciente e ambientalmente responsável.

Sala das Sessões, Plenário Filadélfio Luiz da Costa, Palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco, Estância, 05 de novembro de 2025.
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A ação já anunciada pela Prefeitura Municipal, que visa promover castrações
gratuitas em animais de rua e em animais de tutores cadastrados sem condições financeiras, é
louvável e necessária. No entanto, sua limitação geográfica pode comprometer os
resultados esperados, uma vez que a região costeira permanece desassistida, apesar de
reunir forte concentração populacional nos fins de semana e feriados, alem de ser rota de abandono
animal.


